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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

Regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 030, de 10 de 

abril de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e demais 

legislações complementares. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) TRATORES AGRÍCOLAS DESTINADOS A ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO DO 

MUNICÍPIO DE PAUINI/AM, POR MEIO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 

202539260003, DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL CAPITÃO ALBERTO 

NETO. 

Processo: 018/012/2026 

Sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação. não 

havendo expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 

Data: 26/03/2026 

Hora: 15:30 horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/. 

Edital 

disponível 

a partir de: 

13/03/2026 

Dias, horário e local para leitura ou obtenção deste edital: 

Dias: 
Segunda a Sexta-feira (dias úteis e de expediente) 

Horários: 
De 08 às 17 horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/. 

AVISO DE LICITAÇÃO DIVULGADOS NO  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS E 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026-CPL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI, através da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, no uso 

de suas atribuições, mediante o Pregoeiro devidamente designado, torna público que fará 

realizar a licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, exclusivamente pela 

internet, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº. 11.462, de 31 de março de 2023, do 

Decreto Municipal n.º 030, de 10 de abril de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da disponibilidade do Edital: 13/03/2026 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

Processo: 018/012/2026 

  

Data limite para envio eletrônico das propostas: 26/03/2026 às 15:00 (Horário de Brasília). 

Data da sessão: 23/03/2026 

Horário: 15:30 horas (Horário de Brasília). 

Local: Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 

Modo de Disputa: Aberto 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto para “Aquisição de 02 (dois) tratores agrícolas 

destinados a atender às necessidades da Secretaria de Produção e Abastecimento do 

município de Pauini/AM, por meio da Emenda Parlamentar nº 202539260003, de autoria do 

Deputado Federal Capitão Alberto Neto”, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência.” 

1.2. Esta licitação não será exclusiva para a participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte e será regida da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal n.º 030, de 10 de abril de 2024, e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações posteriores. 

1.3. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado feriado 

ou ponto facultativo para o recebimento das documentações e propostas, e não havendo 

retificações de convocação por oficio, comunicados ou publicação por qualquer 

outro meio, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 

subsequente àquele, na mesma hora e local, independentemente de aviso ou notificação 

aos interessados, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato 

imprevisível. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será de MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.5. A presente licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Termo de 

Referência. 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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2. DO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão informadas posteriormente pela 

Secretaria competente. 

 

3. DO LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 

PROPOSTAS  

 

3.1. Endereço eletrônico: A inserção das propostas deverá ser feita no endereço eletrônico  Portal 

BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 

3.2. Edital disponível: a partir do dia 13/03/2026. 

3.3. Limite para recebimento das Propostas: dia 26/03/2026 às 15:00 (Horário de Brasília).  

3.4. Início da sessão: 26/03/2026 às 15:30h (Horário de Brasília). 

3.5. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

a proposta descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital. 

3.6 A etapa de recebimento dos documentos será encerrada com a abertura da sessão pública. 

3.7. As licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e a proposta 

anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

3.8. Término diário de sessão de disputa de preços: cada sessão pode se estender até às 18 

horas (horário de Brasília), salvo se a disputa em andamento não tiver sido encerrada. 

3.9 A fase de lances terá duração de 10 (dez) minutos, podendo ser prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

3.10.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as 

licitantes. 

3.11. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 

constantes neste Edital.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam cadastrado no endereço 

eletrônico  Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ e ainda possuam ramo de atividade que 

seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no §§ 1º e 2º, do art. 9º e 14, da Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

h) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

i) Pessoa física ou jurídica, que ostentem sanção que impeça a participação no certame ou na 

futura contratação, constantes no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), durante o prazo da sanção aplicada 

ou até que seja promovida sua reabilitação. 

4.3.A vedação à participação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de contratação comum 

para empresas atuantes neste mercado, sendo usual a participação de empresas que, em sua 

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificações técnica e econômico-financeira 

e demais condições suficientes a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 

restrito o âmbito de possíveis licitantes. O objeto em questão não demanda aglutinação de 

competências conexas e específicas em demasia, além de não envolver questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, nas quais as empresas, isoladamente, não teriam condições 

de suprir os requisitos de habilitação previstos neste edital. A reunião de empresas em consórcio 

poderia reduzir o número de licitantes, prejudicando assim os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade. 

4.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; nos 

itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame e que no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, em atendimento ao Art. 4º, § 2º da Lei 14.133/21.  

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

c) que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordando com suas condições, declaro que minha proposta econômica 

compreenderá a integralidade dos custos para atendimentos dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal de 1983, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

sua entrega em definitivo e atendos aos requisitos de habilitação nestes estabelecidos; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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f) que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

g) que cumpre a reserva de cargos previstas em lei para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

j) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O Cadastramento no endereço eletrônico  Portal BLL COMPRAS – https://bll.org.br/ 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.7. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 

ao órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização deste 

Pregão Eletrônico. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

https://bll.org.br/
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6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c.  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d. Sicaf 

7.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.9. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

7.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 

pena de inabilitação. 

7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

7.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.16. Habilitação Jurídica: 

7.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.16.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.16.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.16.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

7.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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7.17. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.17.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

7.17.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.17.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.17.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.17.7. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais; 

7.17.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.17.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação.Qualificação Econômico-Financeira. 

 

7.18. Qualificação Econômico-Financeira 

7.18.1. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a 

comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um 

item, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 

conforme estabelecido no art. 69, § 4° da Lei nº 14.133/21; 

a. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios social, exigíveis e 

apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento); 

b. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais 

ou superiores a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG=  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 SG=  ____         Ativo Total_______________  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 LC=  ______Ativo Circulante________ 

     Passivo Circulante 

 

c. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 

habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos 

de abertura e de encerramento; 

 

7.18.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 

do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

7.18.3. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 03 

(três) meses da data da sessão pública de abertura do Pregão, o Balanço Patrimonial poderá 

ser atualizado para esta data mediante índices oficiais. 

7.18.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.18.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

7.18.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

7.18.7. Caso o licitante esteja enquadrado em cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

7.18.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

7.18.9. Certidão Negativa de Falência deve abranger os processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

7.18.10. A certidão descrita no subitem somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 

7.18.11. Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser 

apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do 

domicílio ou da Sede da licitante constando à quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição 

de Pedidos de Falência e Concordata ou execução patrimonial, bem como, deverão ser 

apresentadas as Certidões expedidas na quantidade de Cartórios indicadas no respectivo 

documento; 

7.18.12. Admite-se a participação de empresa em recuperação judicial desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
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interessada está apta econômico e financeiramente a participar de procedimento de licitação, 

conforme acórdão do TCU nº 1201/2020 Plenário. 

7.18.13. A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos para as 

certidões que não apresentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as certidões 

ou documentos expedidos pelas respectivas Juntas Comerciais. 

 

7.19. Qualificação Técnica 

7.19.1. Atestado de Aptidão Técnica, para comprovar a sua efetiva execução, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom e regular fornecimento de bens similares 

ao objeto do Edital e seus anexos, em condições compatíveis de quantidades e prazos, atendendo 

necessariamente os requisitos estipulados em Edital.  

7.19.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) 

pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de 

direito privado, o(s) atestado(s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo representante legal. 

7.19.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) 

pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de 

direito privado, o(s) atestado(s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo representante legal.  

i. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 
considera-se compatível o atestado que expressamente certifique que a licitante já 
forneceu pelo menos 10% (dez por cento) das quantidades descritas na proposta de preços 
apresentada nesta licitação; 

ii.Para efeito do item 12.19.1.2.i, será admitido o somatório das quantidades descritas em um 

ou mais atestados apresentados. 

iii. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do Termo de Referência e deste edital. 

7.19.1.3. Licença de Funcionamento (LF) estadual e/ou municipal emitida pela Vigilância 

Sanitária (Alvará Sanitário) ou protocolo de solicitação da LF autenticado, de acordo com a 

legislação vigente, acompanhado da licença sanitária se estiver vencida, explicitando claramente 

as atividades a serem exercidas pela empresa, sendo estas(s) compatível(is) com o objeto da 

licitação ou declaração emitida pela Vigilância Sanitária; 

7.19.1.4. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ou cópia legível da publicação no D.O.U. -, explicitando claramente as 

atividades a serem exercidas pela empresa, devendo constar, no mínimo, os processos de 

fabricação e/ou armazenagem, distribuição e transporte; 

7.19.1.5. Caso a empresa não possua como atividade o transporte, deverá apresentar a 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) da terceirizada para tanto, com base no que 

estabelece o Art. 3° da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n. 16/2014 - ANVISA; 

7.19.1.6. Para comprovação da terceirização citada no subitem 7.19.1.5, deverá ser 

apresentado, juntamente com a AFE da terceirizada, o contrato de prestação de serviços celebrado 

com a referida, para execução da atividade, ou instrumento equivalente (termo de compromisso, 

declaração da terceirizada, etc); 

7.20. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

7.20.1. Declaração Unificada, conforme o modelo do ANEXO IV, 
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8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item e valor global da proposta; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCE 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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9.6 O lance deverá ser ofertado pelo total do item. Os licitantes poderão oferecer lances 

sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.8 Não será considerado intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. 

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

9.15 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

9.16 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

9.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

9.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 
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9.24 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

9.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

9.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

9.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.31 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.34.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.34.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34.3 Juntamente com as propostas deverão ser encaminhados à CPL  toda e qualquer 

documentação atinente à aceitabilidade da proposta, folderes e fichas técnicas dos veículos 

ofertados, sob pena de desclassificação 
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9.35  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 

deste Edital e/ou que estiverem superiores aos preços de referência desta Administração, 

obtidos através de pesquisa de mercado e/ou consignarem preços inexequíveis ou excessivos 

para a Administração. 

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
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10.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

11.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.2. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado. 

 

11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

11.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

11.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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11.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

12 DA ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 

(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o 

caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

b) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso  de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

12.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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13 DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
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15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

16.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.4 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

19.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 
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20. DO PAGAMENTO  

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1 Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 133. do 

Decreto Municipal 030/24 e Art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas 

pela Comissão Processante, ou pelo Ordenador de Despesas. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo Portal BLL COMPRAS – 

https://bll.org.br/. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

  22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO DIVULGAR-SE-Á ATA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

23.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://bll.org.br/
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23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluirse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: Portal BLL COMPRAS 

– https://bll.org.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Ananias 

Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP 69.860-000, Pauini - Amazonas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

24.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo da proposta; 

c) ANEXO III - Minuta do Contrato;  

d) ANEXO IV - Declaração Unificada. 

 

 

PAUINI/AM, 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 Alan Maia Figueira 

Presidente da CCP  

https://bll.org.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Órgão: Prefeitura Municipal de Pauini  

CNPJ:  04.530.135/0001-10 

Endereço: Rua Ananias Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, Pauini/AM 

CEP: 69.860-000 

Cidade: Pauini — AM 

Fones: (097) 3458-1101 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.2. Aquisição de 02 (dois) tratores agrícolas destinados a atender às necessidades da 

Secretaria de Produção e Abastecimento do município de Pauini/AM, por meio da Emenda 

Parlamentar nº 202539260003, de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto. 

2.3. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, conforme 

art. 6º, XIII, da lei 14.1333/2021, por possuir padrões e desempenho e qualidade objetivamente 

definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de 02 (dois) tratores agrícolas tem por objetivo atender às demandas 

operacionais da Secretaria de Produção e Abastecimento do município de Pauini/AM, contribuindo 

diretamente para o fortalecimento das ações de apoio à produção rural. Os equipamentos serão 

adquiridos por meio da Emenda Parlamentar nº 202539260003, de autoria do Deputado Federal 

Capitão Alberto Neto, viabilizando melhorias significativas na infraestrutura destinada ao setor 

produtivo local. 

A disponibilização destes tratores permitirá maior eficiência nas atividades de preparo do 

solo, plantio, manejo e escoamento da produção, garantindo melhores condições de trabalho aos 

produtores. Destaca-se que a medida terá impacto direto e positivo na agricultura familiar de 

Pauini, que constitui a base da economia rural do município e depende de apoio técnico e 

mecanização adequada para ampliar sua produtividade. 
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Com a modernização dos equipamentos utilizados pelo setor agrícola municipal, espera-

se promover o desenvolvimento sustentável, reduzir custos operacionais, otimizar o tempo de 

execução das atividades rurais e incentivar o crescimento econômico das comunidades produtoras. 

Assim, a presente aquisição mostra-se essencial para assegurar melhores condições de produção, 

ampliar a capacidade de atendimento da Secretaria e fortalecer a cadeia produtiva local. 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Em relação ao investimento de planejamento desta Secretaria, a aquisição está prevista no 

Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026. 

 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO (da Lei Federal nº 14.133/21).  

 

5.1. Habilitação Jurídica - artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/21 

5.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, inclusive alterações em vigor; 

5.2. Regularidade Fiscal - artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

5.2.1. Certidão Negativa da Justiça do Trabalho; 

5.2.2. Certidão Unificada Federal; 

5.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS; 

5.2.4. CND Estadual; 

5.2.5. CND Tributos Municipais; 

5.2.6. CNPJ; 

5.2.7. Comprovante de Inscrição Estadual ou Municipal no domicílio sede da 

licitante; 

5.3. Qualificação Técnica - artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21 

5.3.1. Atestado de Capacidade Técnica; 

5.4. Qualificação Econômico-financeira - artigo 18, inciso IX da da Lei Federal nº 

14.133/21 

5.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios; 

5.4.2. Falência e Recuperação de Crédito; 

 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. O Critério de julgamento será pelo Menor preço por item. 

6.2. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá estar assinada por pessoa 

legalmente habilitada para tal. 

6.3. Deverão constar a indicação da marca e modelo, valores unitários e globais de cada um dos 
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itens licitados, assim como o valor global da proposta, expresso em moeda corrente nacional 

em algarismos e por extenso, prevalecendo os valores por extenso, em caso de divergência, 

devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer 

natureza incidentes sob o objeto a ser fornecido. 

6.4. A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data da sua 

apresentação 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato, assim como fornecer os produtos contratados de acordo com as especificações constantes 

neste termo de referência, consoante estabelece a Lei 14.133/21, obrigando-se ainda a: 

I) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

II) observar estritamente toda legislação pertinente direta ou indiretamente, assim como à 

jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos Tribunais Superiores, aplicáveis ao objeto 

deste Termo de Referência; 

III) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

V) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-

se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

VI) substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando 

prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades 

dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e especificações dos 

produtos contidas neste Termo de Referência; 

VII) prestar todas as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 

desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

VIII) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, com exceção dos 

deslocamentos que se fizerem necessários à sede da CONTRATANTE; 
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IX) fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

deste Edital qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os funcionários e/ou 

colaboradores da CONTRATADA; 

X) fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, 

devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA. 

XI) observar as normas a que está sujeita a atividade de fornecimento, especialmente quanto 

à armazenagem e transporte dos produtos; 

XII) no caso do não cumprimento do prazo estipulados para a execução dos serviços, poderá 

haver aplicação de multa contratual por parte da CONTRATANTE; 

XIII) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, decorrentes de ineficiência, atrasos ou 

irregularidades cometidas na prestação de serviços; 

XVI) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados ou prepostos alocados à execução dos serviços vinculados à execução 

do objeto deste Edital, no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda 

que verificados nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, 

XIX) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre 

o objeto deste Edital; 

XX) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do 

contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como as 

correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 

XXI) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar 

seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

XXII) não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços 

objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PAUINI/AM. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. São obrigações da Contratante: 

I) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

II) Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as 

especificações constantes na proposta da licitante vencedora; 

III) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

IV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para concorrer a 

licitações públicas; 

V) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

VI) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

VII) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do(s) serviço(s). 

VIII) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado neste edital. 

IX) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora das 

especificações do Edital. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração; 

9.3. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. O julgamento, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, obedecerá ao 

critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

12. PENALIDADES 

12.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo 

descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das 

seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo 

direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

12.1.1. multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total da 

contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas; 

12.1.2. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no cumprimento 

dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso na execução 

de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total atualizado da contratação, 

até o limite de 20% (vinte por cento); 

12.1.3. advertência; 

12.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até cinco anos; 

12.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

dois anos. 

12.2. A critério da Administração, poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de 

despesas da Prefeitura Municipal. 

12.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada. 

12.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal ou declaração de inidoneidade. 

12.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a contratada será 

descredenciada por igual período. 

 

13. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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13.1. O local de entrega será a Prefeitura Municipal de Pauini, situada em sua sede administrativa. 

O prazo máximo para a entrega do objeto é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento, conforme aplicável..  

13.2. Todas as despesas decorrentes das entregas do objeto deste Termo de Referência ficam a 

cargo da CONTRATADA. 

 

14.  DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR    

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

TRATOR AGRÍCOLA, APRESENTAÇÃO: 

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, ANO DE 

FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO, 

CORRESPONDENTES À DATA DE 

EMISSÃO DA NOTA FISCAL; TRAÇÃO: 4 X 

4; MOTOR: POTÊNCIA MÍNIMA DE 78CV 

OU SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 3 

CILINDROS E TURBINADO A DIESEL; 

RODADOS: PNEUS NOVOS, DE SÉRIE, 

COMPATÍVEIS COM TRAÇÃO INTEGRAL; 

TOMADA DE POTÊNCIA: 

INDEPENDENTE COM ACIONAMENTO 

MECÂNICO, COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 

TDP DE 64CV, COM VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 540 RPM; DIREÇÃO: 

HIDROSTÁTICA; TRANSMISSÃO: 

SINCRONIZADA 12 X 4; TANQUE 

COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 90 LITROS OU SUPERIOR; SISTEMA 

HIDRÁULICO: CATEGORIA II, ACIONADO 

POR CONTROLE MECÂNICO,  COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.300KGF; 

FREIOS: MULTIDISCOS ÚMIDO, COM 

ACIONAMENTO MECÂNICO, FREIO DE 

ESTACIONAMENTO MECÂNICO; COM 

TETO PARA PROTEÇÃO SOLAR, 02 

(DOIS) RETROVISORES E ESPELHOS; 

ASSENTO REGULÁVEL COM 

SUSPENSÃO, CINTO E APOIO PARA 

BRAÇOS, BUZINA; 

PARTES/EQUIPAMENTOS/ACESSÓRIOS: 

COM TODAS AS PARTES, 

UNID 2 
R$ 

198.401,44 

R$ 

396.802,89 
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EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 

SÉRIE; CONFORMIDADE: VEÍCULO EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR. 

 

18. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA 

18.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária 

do orçamento vigente: 

Despesa: 219; 

Órgão: 02 – Poder Executivo; 

Unidade Orçamentária: 008 – Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento; 

Função: 20 – Agricultura; 

Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária; 

Programa: 0123 – Produção e Abastecimento; 

Projeto/Atividade: 2.041 – Manutenção da Secretaria Municipal de Produção e 

Abastecimento; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; 

Fonte de Recurso: 1.500. 

18.2. A dotação mencionada possui saldo suficiente para suportar a presente contratação, 

garantindo sua adequada execução orçamentária e financeira. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações 

decorrentes do contrato, assim como fornecer os produtos contratados de acordo com as 

especificações constantes neste termo de referência e cumprir fielmente o estabelecido no 

Termo de Referência e Edital do certame; 

19.2. cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

19.3. Observar estritamente toda legislação pertinente direta ou indiretamente, assim como à 

jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos Tribunais Superiores, aplicáveis ao objeto 

deste Termo de Referência; 

19.4. Manter, durante o fornecimento/execução do objeto deste Termo de Referência, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 
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19.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

19.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

19.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

19.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

19.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

19.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

19.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

19.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

19.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

19.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
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19.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

19.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

19.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

19.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

19.17. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato; 

19.17.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

19.18. atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do 

contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como as 

correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 

19.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 
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19.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

19.22. Desempenhar o objeto de acordo com as especificações constantes no detalhamento do 

objeto, dentro do prazo e local estabelecidos pela CONTRATANTE; 

19.23. prestar todas as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 

desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

19.24. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

19.25. Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

19.26. Entregar o produto dentro dos padrões técnicos definidos pelo fabricante e, ainda, de 

acordo com a legislação em vigor; 

19.27. Indicar formalmente o preposto, visando estabelecer contatos com o representante (gestor) 

da Prefeitura Municipal de Pauini; 

19.28. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação da entrega do produto, 

apresentando razões e justificativas, que serão objeto de apreciação pela Prefeitura 

Municipal; 

19.29. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Pauini; 

19.30. Executar o objeto da contratação em estrita conformidade com as disposições constantes 

no edital; 

19.31. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

da execução do objeto; 

19.32. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto; 

19.33. Arcar com todos encargos decorrentes da contratação, especialmente os referentes a 

tributos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

19.34. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 

atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome 

da pessoa autorizada para contatos; 

19.35. Exigir de seus prepostos o cumprimento das normas da contratante; 
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19.36. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

19.37. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-

se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

19.38. Observar as normas a que está sujeita a atividade de fornecimento, especialmente quanto 

à armazenagem e transporte dos produtos; 

19.39. Entregar os produtos licitados no local e prazo estabelecidos no edital, no termo de 

referência e no contrato, não podendo ultrapassar 10 (dez) dias corridos da data da 

retirada/recebimento da nota de empenho; 

19.40. Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando 

prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades 

dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e especificações contidas 

neste Termo de Referência;  

19.41. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 

Prefeitura Municipal de Pauini, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades 

cometidas na entrega dos produtos contratados;  

19.42. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados ou prepostos alocados á execução da(s) entrega(s) do(s) item(ns) do 

objeto deste Edital, no desempenho da entrega ou em conexão com estes, ainda que 

verificados nas dependências da Prefeitura Municipal de Pauini;  

19.43. Pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre 

o objeto deste Edital; 

19.44. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento/execução 

do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a 

CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

19.45. fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, 

devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA 
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19.46. entregar os produtos licitados no local e prazo estabelecidos no edital, no termo de 

referência e no contrato, não podendo ultrapassar 60 (sessenta) dias corridos da data da 

retirada/recebimento da nota de empenho; 

19.47. no caso do não cumprimento do prazo estipulado para o fornecimento dos produtos, poderá 

haver aplicação de multa contratual por parte da CONTRATANTE; 

19.48. manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar 

seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

19.49. não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços 

objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAUINI/AM. 

19.50. O produto/materiais a ser fornecido pela licitante vencedora deve apresentar embalagem 

em bom estado, sem avarias, ou qualquer tipo de defeito e/ou que comprometa o produto. 

19.51. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por 

seu respectivo plano de cargos. 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

II. Estabelecer rotinas e procedimentos para o cumprimento das exigências deste Termo 

de Referência; 

III. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

IV. Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as 

especificações constantes na proposta da licitante vencedora; 
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V. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

VII. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

VIII. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

X. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

Contratada, em conformidade com as exigências legais vigentes; 

XI. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora das 

especificações do Edital 

XII. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

XIII. Aplicar as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis à Contratada, sendo 

garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

XIV. Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para concorrer a 

licitações públicas; 

XV. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste; 

a. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

b. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de até 60 dias; 

XVI. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

XVII. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

VIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

IX. Verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, a Comissão realizará a consultas dos sítios abaixo, em atendimento ao art. 

44 da Portaria Interministerial nº 424/2016, que veda a participação em licitação de 

empresas que constem negativados, conforme a seguir: 

X. I – No cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 

da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União; 

XI. TCU - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7067365470945::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO  

XII. CGU - http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direção=asc  

XIII. II – No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas 

ou suspensas; ou  Site: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  

XIV. III – No Cadastro Nacional de Condenações Civil por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

XV. Site: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7067365470945::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direção=asc
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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XVI. A consulta consolidada do TCU, CEIS e CNIA pode ser emitida no sítio do TCU pelo 

link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação 

do Requerimento, Nota Fiscal, Recibos (02 vias) e Certidões Negativas atualizadas (FGTS, INSS 

ou documento compatível, SEFAZ, Prefeitura, Receita Federal e Débitos Trabalhistas); 

21.2. Os documentos deverão ser atestados por Comissão a ser constituída pelo órgão 

requisitante para o recebimento do objeto; 

21.3. A CONTRATANTE ficará responsável pelo pagamento do fornecimento do objeto deste 

Termo de Referência. 

22. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

22.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

22.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

22.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

22.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

22.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

22.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

22.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

22.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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22.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

22.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

22.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

22.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

22.8.3. Das indenizações e multas. 

22.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

22.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

23. FORO, ELBORAÇÃO E SUPERVISÃO 

23.1. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o foro da 

Comarca de Pauini, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 

privilegiado que seja. 

23.2. O presente termo de referência foi elaborado, inicialmente, pela Secretaria Municipal de 

Administração, contendo informações necessárias para dar início ao processo licitatório, sendo 

posteriormente objeto de aprovação, adequação e formatação por parte da assessoria técnica desta 

Secretaria. 

Pauini, 04 de março de 2026. 

 

Elaboração: 
 
 

 
______________________________ 

Magnaldo Lima da Costa 
Secretário Municipal de Compras 

 

Requisitante: 
 
 
 
 

ANTÔNIO JUSTO SALVADOR 
Secretário de Produção e Abastecimento 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE (.....................) 

LOCAL: COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

ENDEREÇO: (...). 

DATA: (...) 

HORA: (...) Hs 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da agência bancária: 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Item Descrição UND Qtd. Marca Vl. Unit. Vl. Total 

1       

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 01): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 01): 

2       

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 02): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 02): 

3       

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 03): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 03): 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA  

 

Observação:  

(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de 

tributação de cada empresa.  
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(2) Os licitantes não deverão incluir o CSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no quadro de 

Tributos, conforme Acórdão 1.319/2010, 1.696/2010, 1.442/2010 e 950/2007 do Tribunal de 

Contas da União. 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e 

fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e 

acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de 

prestação, cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital 

e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato; 

d) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos 

envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de 

Licitação. 

e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo 

I (Termo de Referência/) 

 

____________________ (AM), ________de __________ de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
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ANEXO III 
 

TERMO DE CONTRATO Nº. XXX/2025 ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAUINI E A 
EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

PREÂMBULO 

 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUINI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.530.135/0001-10, com sede administrativa na Rua Ananias 

Teixeira, S/N, Bairro Cidade Alta, CEP 69.860-000, Município de Pauini/AM, neste ato representada 

pelo Sr. RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO, na qualidade de Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX estabelecida na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. E-Mail: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Telefone (92) XXXXXXXXXXXXXX. 

 

Aos dias xx de xxxxxxxxx de 2025, entre as partes acima qualificadas é celebrado o presente 

Termo de Contrato, lavrado e assinado no Município de Pauini/AM, na sede da Prefeitura Municipal 

de Pauini, no endereço epigrafado acima, tendo em vista o que consta no Processo nº 

xxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 030, de 10 de abril de 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. xxx/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL PAUINI/AM”, que serão 

prestados nas condições estabelecidas do Edital e Termo de Referência do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 010/2025, e conforme especificações e quantitativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

Os serviços resultantes deste objeto deverá contemplar a operacionalidade constantes do Termo 
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de Referência, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025. 

 

Item Especificação do produto Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

1      

                                                                             TOTAL GERAL  

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados a partir de xx/xx/2025 

a xx/xx/2026, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;  

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

Matriz de Risco: 

 

1. Atraso na entrega 

• Descrição do evento: A empresa fornecedora não cumpre o prazo contratual. 

• Probabilidade: Média 

• Impacto: Alto 

• Nível de risco: Médio/Alto 

• Responsável: Fornecedor / Administração 

• Medidas de mitigação: Previsão de penalidades contratuais; acompanhamento do 

cronograma; exigência de capacidade técnica e logística. 

 

2. Fornecimento de equipamento em desacordo com o edital 

• Descrição do evento: Entrega de tratores com especificações inferiores ou divergentes. 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Alto 

• Nível de risco: Médio 

• Responsável: Fornecedor 

• Medidas de mitigação: Fiscalização minuciosa na entrega; exigência de garantia; inspeção 

técnica. 

3. Oscilação de preços 

• Descrição do evento: Variações de mercado que afetem a cotação final do equipamento. 

• Probabilidade: Média 

• Impacto: Médio 

• Nível de risco: Médio 

• Responsável: Administração 

• Medidas de mitigação: Pesquisa ampla de preços; cotação atualizada; justificativa técnica do 

valor estimado. 
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4. Problemas mecânicos ou defeitos iniciais 

• Descrição do evento: Falhas nos primeiros meses de uso. 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Médio 

• Nível de risco: Baixo/Médio 

• Responsável: Fornecedor 

• Medidas de mitigação: Garantia mínima; manutenção preventiva; suporte técnico. 

5. Falta de peças de reposição 

• Descrição do evento: Dificuldade de encontrar peças ou demora no fornecimento. 

• Probabilidade: Média 

• Impacto: Médio 

• Nível de risco: Médio 

• Responsável: Fornecedor 

• Medidas de mitigação: Preferência por marcas consolidadas; comprovação de rede de 

assistência técnica. 

6. Inadequada capacitação dos operadores 

• Descrição do evento: Uso incorreto do equipamento, causando danos ou mau desempenho. 

• Probabilidade: Média 

• Impacto: Médio 

• Nível de risco: Médio 

• Responsável: Administração 

• Medidas de mitigação: Treinamento dos operadores; disponibilização de manual técnico; 

supervisão inicial. 

7. Risco ambiental 

• Descrição do evento: Vazamentos, descarte inadequado de resíduos ou poluição. 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Médio 

• Nível de risco: Baixo 

• Responsável: Administração 

• Medidas de mitigação: Plano de manutenção; armazenamento adequado; práticas de 

operação segura. 
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8. Alterações na legislação 

• Descrição do evento: Mudanças legais que possam afetar a aquisição ou uso dos 

equipamentos. 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Alto 

• Nível de risco: Médio 

• Responsável: Administração 

• Medidas de mitigação: Acompanhamento normativo; ajustes no edital; conformidade 

contínua. 

9. Garantia não honrada 

• Descrição do evento: Fornecedor não cumpre a garantia após a entrega. 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Alto 

• Nível de risco: Médio 

• Responsável: Fornecedor 

• Medidas de mitigação: Exigência de documentação comprobatória; verificação de 

idoneidade e histórico da empresa. 

10. Risco orçamentário 

• Descrição do evento: Indisponibilidade financeira ou atraso na liberação dos recursos. 

• Probabilidade: Baixa 

• Impacto: Alto 

• Nível de risco: Médio 

• Responsável: Administração 

• Medidas de mitigação: Planejamento orçamentário; reserva de recursos; conferência 

prévia da fonte de recurso (inclusive quando se tratar de emenda parlamentar). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme item 6.8 do Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 0.000.00000,00 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se detalhados no item 11 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. A seguir uma síntese do item mencionado acima, entre outras determinações: 

6.2.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Pauini, em até 30 (trinta) 

dias após a efetiva entrega e recebimento definitivo dos equipamentos presentes neste 

Termo de Referência, mediante apresentação da documentação regular da empresa, 

certidões negativas e Nota Fiscal/DANFE, devidamente atestada pelo Gestor e pelo Fiscal 

de Contratos da Secretaria Municipal solicitante. 

6.2.2. Não será efetuado qualquer pagamento á Contratada enquanto houver pendencia de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual ou 

de apresentação de documentação exigida neste Edital, no Contrato celebrado ou Nota de 

Empenho/Serviço emitida ou em caso de irregularidade fiscal. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas detalhadas no item 12 do 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. Em síntese:  

7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, conforme art. 92, §3º, da Lei 13.133/2021. 

7.2.2. Após o interregno de um ano, independente do pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 136, I da Lei Federal n.º 

14.133/2021, exceto se coincidir com a prorrogação contratual, caso em que deverá ser 

formalizado por termo de aditamento ao Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Estabelecer rotinas e procedimentos para o cumprimento das exigências deste 

Termo de Referência; 

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.5. 13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.8. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

Contratada, em conformidade com as exigências legais vigentes; 

8.1.10. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.11. Aplicar as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis à Contratada, sendo 

garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

8.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.12.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de até 60 dias; 
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8.1.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.3. Verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, a Comissão 

realizará a consultas dos sítios abaixo, em atendimento ao art. 44 da Portaria Interministerial nº 

424/2016, que veda a participação em licitação de empresas que constem negativados, conforme 

a seguir: 

8.4. I – No cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União; 

8.5. TCU - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7067365470945::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO  

8.6. CGU - http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direção=asc  

8.7. II – No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou 

suspensas; ou  Site: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  

8.8. III – No Cadastro Nacional de Condenações Civil por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

8.9. Site: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

8.10. IV – A consulta consolidada do TCU, CEIS e CNIA pode ser emitida no sítio do TCU pelo 

link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Edital e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

9.4. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 

9.5. Manter, durante o fornecimento/execução do objeto deste Termo de Referência, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7067365470945::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direção=asc
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

9.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere; 

9.18. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato; 

9.18.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

9.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.21. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

9.22. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 

à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

9.23. Desempenhar o objeto de acordo com as especificações constantes no detalhamento do 

objeto, dentro do prazo e local estabelecidos pela CONTRATANTE; 

9.24. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE; 

9.25. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

9.26. Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

9.27. Entregar o produto dentro dos padrões técnicos definidos pelo fabricante e, ainda, de acordo 

com a legislação em vigor; 

9.28. Indicar formalmente o preposto, visando estabelecer contatos com o representante (gestor) 

da Prefeitura Municipal de Pauini; 

9.29. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação da entrega do produto, apresentando 

razões e justificativas, que serão objeto de apreciação pela Prefeitura Municipal; 

9.30. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Pauini; 
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9.31. Executar o objeto da contratação em estrita conformidade com as disposições constantes 

no edital; 

9.32. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes da 

execução do objeto; 

9.33. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.34. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto; 

9.35. Arcar com todos encargos decorrentes da contratação, especialmente os referentes a 

tributos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

9.36. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) 

o(s) número(s) de fac-símile, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada 

para contatos; 

9.37. Exigir de seus prepostos o cumprimento das normas da contratante; 

9.38. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

9.39. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 

à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

9.40. Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando 

prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentro do 

padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e especificações contidas neste Termo de 

Referência;  

9.41. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 

Prefeitura Municipal de Pauini, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na 

entrega dos produtos contratados;  

9.42. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados ou prepostos alocados á execução da(s) entrega(s) do(s) item(ns) do objeto deste 

Edital, no desempenho da entrega ou em conexão com estes, ainda que verificados nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Pauini;  

9.43. Pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o objeto deste 

Edital; 

9.44. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento/execução 

do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 

empregados da CONTRATADA; 

9.45. As manutenções gerais dos veículos são de inteira responsabilidade da contratada; 
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9.46. A contratada deverá dispor dos veículos em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, para que possam atender com presteza e disposição às incumbências que lhes 

forem atribuídas estando ciente das responsabilidades e urgências que elas possuem; 

9.47. A contratada deverá apresentar todas as documentações que comprovem quitadas as 

obrigações legais dos veículos; 

9.48. A manutenção, os reparos, as reposições de peças, pneus, lubrificantes, vistorias, 

emplacamentos, seguros contra terceiros e demais exigências legais (manutenção e troca dos 

equipamentos de segurança) para utilização dos veículos correrão às custas da Contratada; 

9.49. Responsabilizar-se pelo deslocamento do veículo fornecido, quando necessária sua retirada 

para fins de conserto ou reparo; 

9.50. Os veículos retirados de serviço por problemas apresentados ou para manutenção serão 

imediatamente substituídos por veículos de igual característica e especificação; 

9.51. Fica obrigado para efeitos de Contratação e/ou Registro de Preços, a disponibilizar: 

9.52. Aduzir Declaração, sob pena de responsabilidade, de que o veículo está em perfeitas 

condições de uso, principalmente com o funcionamento adequado dos equipamentos de segurança 

e a obrigação de promover as revisões ordinárias; 

9.53. Apresentar na fase contratual declaração, em modelo próprio, contendo a relação dos 

veículos com o respectivo comprovante de registro e licenciamento emitido pelo CONTRAN; quando 

for o caso, contendo ainda horas ou quilometragens já trabalhadas, a marca, o modelo, a potência 

do motor e capacidade de produção. No caso de carros sublocados apresentar, também, contrato 

de locação do veículo; 

9.54. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 

do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de 

cargos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme item 6.9 do termo de 

referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no item 10.2 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Das indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Despesa: 219; 

Órgão: 02 – Poder Executivo; 

Unidade Orçamentária: 008 – Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento; 

Função: 20 – Agricultura; 

Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária; 

Programa: 0123 – Produção e Abastecimento; 

Projeto/Atividade: 2.041 – Manutenção da Secretaria Municipal de Produção e Abastecimento; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; 

Fonte de Recurso: 1.500. 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Pauini/AM para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Pauini/AM XX de XXXXXXXXX de 2025. 
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CONTRATANTE 

Município de Pauini/AM 

Prefeito Municipal: __________________________ 

CONTRATADA 

Empresa: _________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

Representante legal: ________________________ 
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ANEXO IV  
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2025 

EMPRESA: 
 

CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO: 

 

Declaração de Microempresa / Empresa de Pequeno Porte 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, e suas alterações, que essa 
empresa/cooperativa está apta a usufruir doo tratamento favorecido estabelecido nos 
Art.s42 a 49 da referida Lei Complementar 
[    ] Sim  [    ] Não 
 
Possui contratos com a Administração Pública cujo os valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelecido no §2º do Art. 4ªº da Lei 14.133/2021? 
[    ] Sim  [    ] Não 
 

Demais Declarações 

[    ] 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como que cumpro os requisitos de a habilitação e a conformidade de 
sua proposta com as exigências do edital, e que responderei pela veracidade das 
suas informações, na forma da Lei. 

[    ] 
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

[    ] 

Declaro para fins de cumprimento do disposto no Art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021, 
não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

[    ] 
Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de forma 
independente. 

[    ] 

Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
das propostas, conforme estabelecido no §1 do Art. 63 da Lei 14.133/2021 

[    ] 
Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

[    ] 
Declaro que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no Art. 429 
da CLT 

[    ] 
Declaro que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
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[    ] 

Declaro que não mantenho vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão executor ou com agente público 
da licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

[    ] 
Declaro que me comprometo a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais 
regulamentos aplicáveis. 

  
 

____________________ (AM), ________de __________ de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 


